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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Itabuna - BA

CEP: 45.607-700
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Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 90/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

2083 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL

3.3.90.36.00/15500000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 89.000,000,00

3.3.90.39.00/15500000 - OUTROS SERV.TERC.PESSOA JURIDICA 0,0089.000,00

89.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 89.000,00

89.000,00TOTAL DA UNIDADE: 89.000,00

89.000,00TOTAL GERAL: 89.000,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 18 de Março de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

89.000,0015500000 - Transferencia do Salario- 89.000,00
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Decreto Nº: 91/2025

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2702, de 30 de Dezembro de 2024,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

Artigo 1º - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 10.723.568,29,
conforme detalhamento abaixo:

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2124 - FAEC: FUNDO DE AÇÕES ESTRATÉGICAS E DE COMPENSAÇÃO

3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - OUTROS SERV.TERC.PESSOA JURIDICA

16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 2.005.143,90

2.005.143,90

2.005.143,90TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2127 - MAC GESTÃO PLENA - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR ESPECIALIZADA E

3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - OUTROS SERV.TERC.PESSOA JURIDICA

16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. 8.718.424,39

8.718.424,39

8.718.424,39TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

10.723.568,29TOTAL DA UNIDADE:

10.723.568,29TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

Artigo 2º O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das dotações
consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo:

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2117 - APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.90.13.00.00.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. 2.316.000,00

2.316.000,00

2.316.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2127 - MAC GESTÃO PLENA - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR ESPECIALIZADA E

3.3.50.41.00.00.00.00.00.00 - CONTRIBUICOES

16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 700.000,00

700.000,00

2127 - MAC GESTÃO PLENA - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR ESPECIALIZADA E

3.3.50.43.00.00.00.00.00.00 - SUBVENCOES SOCIAIS

16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. 862.424,39

862.424,39

1.562.424,39TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2129 - MAC - SAMU - SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA

3.1.90.13.00.00.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. 2.570.000,00

2.570.000,00

2.570.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:
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Decreto Nº: 91/2025

2136 - MAC - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA REDE PRÓPRIA

3.1.90.13.00.00.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. 2.970.000,00

2.970.000,00

2136 - MAC - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA REDE PRÓPRIA

3.1.90.13.00.00.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 550.000,00

550.000,00

2136 - MAC - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA REDE PRÓPRIA

3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - OUTROS SERV.TERC.PESSOA JURIDICA

16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 755.143,90

755.143,90

4.275.143,90TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

10.723.568,29TOTAL DA UNIDADE:

10.723.568,29TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 91/2025

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

8.718.424,3916000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS 8.718.424,39 2.005.143,9016210000 - Transferencias Fundo a Fundo 2.005.143,90

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 18 de Março de 2025.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.3 / 3

Decreto Nº: 91/2025

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

8.718.424,3916000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS 8.718.424,39 2.005.143,9016210000 - Transferencias Fundo a Fundo 2.005.143,90

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 18 de Março de 2025.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:42 horas do dia 18/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AC92-AF9C-928A-E339-922B ou utilize o código QR.

7
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2025 • ANO XIII | N º 6346 PORTARIAS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA LIC Nº 090-2025 DE 18 DE MARÇO DE 2025

“Dispõe sobre designação de
servidor Municipal como Gestores e
Fiscais do Contrato da DISPENSA Nº
0001-2025”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, noEstado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos do artigo 117 da Lei nº
14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um
representante;
Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante a
vigência dos contratos celebrados pela entidade;
Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados;

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem
como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento
contratual e instrumento convocatório;

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras
contratadas;

d) Indicar eventuais glosas das faturas

RESOLVE
Art.1º - Designar, conforme disciplinado no Decreto nº 15.246/2023, os servidores abaixorelacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimentodas cláusulas estabelecidas nos contratos celebrados entre a PREFEITURA MUNICIPAL DEITABUNA e a empresa CONFINAR PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, CNPJ sob o nº00.776.806/0004-19, conforme disposto a seguir:
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GABINETE DO PREFEITO

CONTRATO: 084/2025 – DISPENSA Nº 0001-2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SEMENTES DE MILHO E HORTIFRUTI e ADUBO PARA DISTRIBUIÇÃOAOS PRODUTORES RURAIS PARA FOMENTAR A PRODUÇÃO E DIVERSIFICAÇÃO DAAGRICULTURA FAMILIAR, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIOAMBIENTE

EMPRESA: CONFINAR PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDACNPJ SOB O Nº 00.776.806/0004-19

SECRETARIA DEAGRICULTURA E MEIOAMBIENTE

Gestor do Contrato -Titular Marcelo LisboaAlmeida dos Santos 017720-01
Gestor do Contrato -Substituto Rafael Conrado dosSantos 019871-01
Fiscal do Contrato -Titular Pedro Jerônimo deCarvalho Neves 007709-01
Fiscal do Contrato -Substituto Cleumo HenriqueGuimarães 007117-01

Art.2º- Os servidores ora designados serão responsáveis pelo fiel cumprimento dacontratação e deverão observar as disposições da Lei nº 14.133/2021 (art. 117), da Lei nº4.320/1964 (§ 2º do art. 63) e Decreto nº 15.246/2023.
Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até ovencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Itabuna, 18 de março de 2025.

Augusto Narciso CastroPrefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO na competência de Órgão Gerenciador,  
conforme prevê o artigo 7º, inciso I do Decreto 15.716/2023, vem em obediência ao disposto 
no  Decreto  supracitado,  registrar  Intenção  de  Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  AQUISIÇÃO  DE  UTENSÍLIOS  DOMÉSTICOS,  mediante 
realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico,  do tipo  MENOR PREÇO POR ITEM, 
conforme condições, especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência. 

Os órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Itabuna que tiverem intenção de 
participar do referido Registro de Preços, deverão encaminhar formalmente ao Departamento 
de Licitação e Compras manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado,  
devidamente acompanhado de: 

I – Documento de Oficialização de Demanda - DOD; 

II – Termo de Participação em Manifestação de Intenção de Registro de Preços, aprovado pela 
autoridade competente.

O Termo de Referência poderá ser solicitado via e-mail: itabunalicita@gmail.com. 

O prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços vence em 
até 8 (oito) dias úteis após esta publicação. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de Licitações e Compras que fica 
localizada Condomínio Jequitibá Trade Center, 2º andar. Endereço:  Avenida Aziz Maron, 1067, 
Jardim Vitoria Itabuna/BA - CEP 45605-412 ou através dos telefones (73) 98123-0781.

Itabuna/BA, 18 de março de 2025.

Antônio José Brandão Calhau

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00

O Município de Itabuna/BA, através da Prefeitura Municipal de Itabuna, por meio da 
Pregoeira Designada, torna público aos interessados que a licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00
a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS PLÁSTICOS, DESCARTÁVEIS E 
CORRELATOS EM ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS
ITABUNA, teve os lotes 27 e 51
2025. Allana Francine Rocha de Santana
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0020-2024 

 
AVISO DE LOTES CANCELADOS 

 
BA, através da Prefeitura Municipal de Itabuna, por meio da 

, torna público aos interessados que a licitação, na modalidade 
Nº 0020-2024, do tipo menor preço por item, tendo por objeto 

MATERIAL DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS PLÁSTICOS, DESCARTÁVEIS E 
CORRELATOS EM ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

os lotes 27 e 51 declarados  CANCELADOS. Itabuna/BA, 
Allana Francine Rocha de Santana. Pregoeira designada.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Prefeitura Municipal            

 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 0023-2024 
VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.142.301-2024 

 
 
O Município de Itabuna torna pública a Retificação do Termo de Homologação, publicado no Diário Oficial do 
Município em 14 de março de 2025, Edição nº 6344, página 19. 
 
Onde se lê: EMPRESA: ALFAGRA SUL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ Nº 97.397.921/0001-
71, com resultado para o valor global de R$ 2.596.245,44 (dois milhões, quinhentos e noventa e seis mil, 
duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos). 
 
Leia-se: EMPRESA: ALFAGRA SUL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ Nº 97.397.921/0001-71, 
com resultado para o valor global de R$ R$ 2.594.527,44 (dois milhões, quinhentos e noventa e quatro mil, 
quinhentos e vinte e sete reais e quarenta e quatro centavos). 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2025 
 

Pregão Eletrônico SRP nº 0020-2024 
Processo Administrativo 00.140.359-2024 

 
ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
013/2025 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITABUNA 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA com sede na Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.147.490/0001-68, NESTE ATO representada pelo Prefeito, o Sr. 
AUGUSTO NARCISO CASTRO, portador da matrícula funcional nº 017440-01, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 013/2025, Processo Administrativo 00.140.359-2024, RESOLVE registrar os preços da empresa 
PRAINA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rua Itiúba, nº 190, Qd Única, Lote 003, Galpão 01, Bairro Caji, Lauro de Freitas/BA, CEP: 42721-100, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.537.107/0001-67, atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 
Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para   o   registro   de   preços 
referente ao Contratação de Empresa para futura AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS 
PLÁSTICOS, DESCARTÁVEIS E CORRELATOS EM ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITABUNA, cujas especificações técnicas, marca(s)/modelo(s), preço(s), quantitativo(s) 
e prestador (es) foram previamente definidos por meio do procedimento licita tório supracitado. 
1.2. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 
encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os devem ser totalmente 
observados e cumpridos: 
1.2.1. Termo de referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições gerais 
de execução do objeto. 
1.2.2. Proposta(s) comercial(is)   do(s)   particular(es)   cujo(s)   preço(s)   conta(m)   registrado(s). 
1.2.3. Edital referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 0020-2024. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
Empresa PRAINA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Itiúba, nº 190, Qd Única, Lote 003, Galpão 01, Bairro Caji, Lauro de Freitas/BA, CEP: 
42721-100, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.537.107/0001-67, contato: (71) 3288-4417, e-mail: 
licitacao@praina.com.br, representada pelo senhor RICARDO JASSON MAGALHÃES MACHADO DO 
CARMO, brasileiro, nascido em 24/11/1968. 
Item 
TR 

Especificação Marca Unidade Qtd. 
Valor 
Un. 

Valor Total 

4 

Álcool, etílico 70%, frasco com 1000 ml 
concentração/dosagem 70%, forma 
farmacêutica solução indicação de uso 
anti-séptico. 

FLAMAGEL UND 3.175 R$ 5,69 R$ 18.065,75 

24 

Copo descartável para água, em plástico, 
descartável, capacidade 200 ml, em 
resina termoplástica destinada ao 
consumo de bebidas, não tóxica, branco, 
isento de: materiais estranhos, bolhas, 
rachaduras, furos, deformações, bordas 
afiadas e rebarbas. Embalagem em 
manga inviolável, com 100 unidades, 
contendo dados de identificação do 
produto e marca do fabricante, 
capacidade, validade e com normas de 
acordo com as Normas NBR vigentes e 
Resoluções I Anvisa. Caixa com 25 
unidades. Validade indeterminada. 

TOTALPLA
ST CAIXA 975 R$ 

104,62 
R$ 

102.004,50 

112 
Touca descartável sanfonada em TNT - 
cor branca - tamanho único caixa com 
100 unidades. Validade indeterminada. 

KASMED CAIXA 105 R$ 7,80 R$ 819,00 

VALOR TOTAL: R$ 120.889,25 (CENTO E VINTE MIL, OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E VINTE E CINCO 
CENTAVOS) 

  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
3.2. São órgãos participante Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e 
Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza. 
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Item TR 

Órgão 
Gerenciador Entidades participantes 

Qtd. 

Gestão Social Saúde Educação 

4     3.175   3.175 

24 200 270 405 100 975 

112 5 100     105 

 
4. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
4.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
4.2. O instrumento contratual de que trata o item 4.1 deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
4.5. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 
4.6. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
4.6.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
4.6.1.1. Mantiverem sua proposta original.  
4.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
4.7. O registro a que se refere o item 4.3.2tem por objetivo a formação de CADASTRO DE 
RESERVA para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
4.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
4.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.6 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
4.9.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
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estabelecidos no edital; e 
4.9.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 6. 
4.10. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
4.11. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.11.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.12. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
4.13. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observando o item 4.6 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
4.14. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.3.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 
4.14.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
4.14.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
4.15. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
5. DA VALIDADE DA ATA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024; ou 
6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
6.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
6.4.1. Por razão de interesse público; 
6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024.  
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
7.1. retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de execução, bem como assinar o termo de 
contrato (se for caso), no prazo de 05 (cinco) DIAS úteis, contados da convocação; 
7.2. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no termo de referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva 
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proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou 
dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 
7.3. respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 1desta 
ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 
7.4. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 
7.5. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) DIAS corridos, documentação 
de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas para fins de viabilizar a(s) 
respectiva(s) contratações; 
7.6. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 
7.7. ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 
ARP; 
7.8. responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 
7.9. manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro em processo administrativo de gestão específico relativo a todas as 
contratações dela decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos 
de gestão.  
8.2. Cabe ao Departamento de Licitações da Secretaria de Gestão e Inovação as atribuições inerentes 
ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a(ao):  
a) providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;  
b) controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua 
vigência, conforme solicitações da unidade técnica demandante;  
c)  formalizar eventual renegociação de preços registrados, realizada pela unidade técnica 
demandante e a empresa contratada, para fins de adequação às novas condições de mercado, 
observada a legislação vigente e jurisprudência dos órgãos de controle;  
d) pronunciar-se, após manifestação da unidade técnica demandante, nos procedimentos de 
eventuais alterações de preços, cancelamentos e revogações ocorridos na presente ARP, 
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submetendo-os à assessoria jurídica, se for o caso;  
e)  instruir os autos de gestão da presente ARP, juntamente com a unidade técnica demandante. 
 
9. DAS PENALIDADES 
 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIII, do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 
de março de 2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024). 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
10. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
10.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 33 do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 
de março de 2024. 
10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
10.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a 
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distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
11.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. Durante a vigência dessa Ata de Registro de Preços, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública, que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preço poderão aderir à 
Ata de Registro de Preçosna condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
11.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
11.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
11.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
11.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
11.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
11.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 
11.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 
11.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 11.1. 
11.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
11.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
12. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
12.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
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redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
12.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
12.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
12.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
12.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
 
13. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
13.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
13.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
13.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
13.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
13.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
13.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
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documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
13.2.2. Nahipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
13.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.6. 
13.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
13.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 13.2 e no item 13.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
13.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14. CONDIÇÕES GERAIS 
 
14.1. As condições gerais da execução do objeto, tais como os prazos de execução e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo, nos termos do art. 23 do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 
2024. 
14.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 
14.4. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador e órgãos participantes, observados os quantitativos respectivamente previstos para cada 
procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação e na 
jurisprudência dos órgãos de controle.  
14.5. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 
 

 
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 0020-2024                                                                                                               11/11 
 

igualdade de condições. 
14.6. A(s) contratação(ões) decorrente(s) deverá(ão) observar as condições fixadas no Edital nº 
0020-2024 e  seus anexos. 
14.7. O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, como 
também suas possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de extrato, no Diário 
Oficial do Município – DOM. 
14.8. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua 
vigência, no DOM, inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores. 
14.9. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, 
particularmente com a Lei nº. 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 15.716, de 07 
de março de 2024. 
14.10. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de 
Itabuna – BA. 
14.11. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).  
 

Itabuna - BA, 18 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

AUGUSTO NARCISO CASTRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

 
 
 
 
 
 
 

RICARDO JASSON MAGALHÃES MACHADO DO CARMO 
PRAINA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP 
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igualdade de condições. 
14.6. A(s) contratação(ões) decorrente(s) deverá(ão) observar as condições fixadas no Edital nº 
0020-2024 e  seus anexos. 
14.7. O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, como 
também suas possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de extrato, no Diário 
Oficial do Município – DOM. 
14.8. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua 
vigência, no DOM, inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores. 
14.9. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, 
particularmente com a Lei nº. 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 15.716, de 07 
de março de 2024. 
14.10. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de 
Itabuna – BA. 
14.11. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).  
 

Itabuna - BA, 18 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

AUGUSTO NARCISO CASTRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

 
 
 
 
 
 
 

RICARDO JASSON MAGALHÃES MACHADO DO CARMO 
PRAINA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Gabinete do Prefeito 

 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº: 0156436/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 005/2025 

 

Tendo em vista o que consta no processo de Inexigibilidade nº 005/2025, constante nos 

autos do Processo Administrativo n° 0156436/2025, delibero pela contratação direta, 

por inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 74, inciso III, alínea F, da Lei nº 

14.133/2021, nos seguintes termos: 

Objeto: A CONTRATAÇÃO DO CURSO “CAPACITAÇÃO AVANÇADA PARA AGENTES DE 

CONTRATAÇÃO: DA TEORIA AO DIA A DIA” 

Empresa: AF CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA 

Valor Total: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)  

 

Isso posto encaminhe-se os autos à Comissão de Contratação, para que adote as 

medidas necessárias à elaboração do competente contrato e proceda à convocação da 

empresa vencedora, para firmá-lo. 

 

 Itabuna, 18 de março de 2025  

 

 

AUGUSTO NARCISO CASTRO 

PREFEITO 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Gabinete do Prefeito 

 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº: 0156436/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 005/2025 

 

Tendo em vista o que consta no processo de Inexigibilidade nº 005/2025, constante nos 

autos do Processo Administrativo n° 0156436/2025, delibero pela contratação direta, 

por inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 74, inciso III, alínea F, da Lei nº 

14.133/2021, nos seguintes termos: 

Objeto: A CONTRATAÇÃO DO CURSO “CAPACITAÇÃO AVANÇADA PARA AGENTES DE 

CONTRATAÇÃO: DA TEORIA AO DIA A DIA” 

Empresa: AF CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA 

Valor Total: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)  

 

Isso posto encaminhe-se os autos à Comissão de Contratação, para que adote as 

medidas necessárias à elaboração do competente contrato e proceda à convocação da 

empresa vencedora, para firmá-lo. 

 

 Itabuna, 18 de março de 2025  

 

 

AUGUSTO NARCISO CASTRO 

PREFEITO 
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Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 082/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 0072-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117.599-2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 082/2025. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 117.599-2023; PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 0072-2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – CNPJ Nº 
14.147.490/0001-68; CONTRATADA: ACM LOCAÇÕES LTDA - CNPJ N° 40.190.705/0001-33. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO (SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER). VALOR GLOBAL: R$ 11.614,68 
(ONZE MIL, SEISCENTOS E QUATORZE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 
10.520/02. LEI Nº 8.666/93. DECRETO FEDERAL 10.024/2019. DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. 
VIGÊNCIA: A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025. DATA DE ASSINATURA: 13 
DE MARÇO DE 2025. PREFEITO MUNICIPAL: AUGUSTO NARCISO CASTRO. 

 
                                                                                                         

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 082/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 0072-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117.599-2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 082/2025. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 117.599-2023; PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 0072-2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – CNPJ Nº 
14.147.490/0001-68; CONTRATADA: ACM LOCAÇÕES LTDA - CNPJ N° 40.190.705/0001-33. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO (SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER). VALOR GLOBAL: R$ 11.614,68 
(ONZE MIL, SEISCENTOS E QUATORZE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 
10.520/02. LEI Nº 8.666/93. DECRETO FEDERAL 10.024/2019. DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. 
VIGÊNCIA: A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025. DATA DE ASSINATURA: 13 
DE MARÇO DE 2025. PREFEITO MUNICIPAL: AUGUSTO NARCISO CASTRO. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:42 horas do dia 18/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AC92-AF9C-928A-E339-922B ou utilize o código QR.

29
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2025 • ANO XIII | N º 6346 CONTRATOS - EXTRATOS

ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNASecretaria Municipal de Gestão e InovaçãoSupervisão de Licitação e Compras
EXTRATO DO CONTRATO Nº 084/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0001-2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0152838-2025

Espécie: Contrato nº 084/2025. PARTES: MUNICÍPIO DE ITABUNA, com sede na Avenida
Princesa Isabel, nº 678, Bairro São Caetano, nesta cidade de Itabuna – Bahia, CNPJ
14.147.490/0001-68, a Empresa CONFINAR PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 00.776.806/0004-19, sediada na Avenida José Soares Pinheiro, 173,
Centro, CEP 45.600-248, Itabuna-BA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE SEMENTES DE MILHO E
HORTIFRUTI e ADUBO PARA DISTRIBUIÇÃO AOS PRODUTORES RURAIS PARA FOMENTAR
A PRODUÇÃO E DIVERSIFICAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR, EM ATENDIMENTO A
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. VALOR GLOBAL: R$ 21.405,00 (VINTE
E UM MIL, QUATROCENTOS E CINCO REAIS). VIGÊNCIA: DA DATA DA ASSINATURA ATÉ
31 DE DEZEMBRO DE 2025. DATA DE ASSINATURA: 17/03/2025. Fundamentação legal:
artigo 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. Itabuna, 18 de março de 2025.

ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNASecretaria Municipal de Gestão e InovaçãoSupervisão de Licitação e Compras
EXTRATO DO CONTRATO Nº 084/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0001-2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0152838-2025

Espécie: Contrato nº 084/2025. PARTES: MUNICÍPIO DE ITABUNA, com sede na Avenida
Princesa Isabel, nº 678, Bairro São Caetano, nesta cidade de Itabuna – Bahia, CNPJ
14.147.490/0001-68, a Empresa CONFINAR PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 00.776.806/0004-19, sediada na Avenida José Soares Pinheiro, 173,
Centro, CEP 45.600-248, Itabuna-BA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE SEMENTES DE MILHO E
HORTIFRUTI e ADUBO PARA DISTRIBUIÇÃO AOS PRODUTORES RURAIS PARA FOMENTAR
A PRODUÇÃO E DIVERSIFICAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR, EM ATENDIMENTO A
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. VALOR GLOBAL: R$ 21.405,00 (VINTE
E UM MIL, QUATROCENTOS E CINCO REAIS). VIGÊNCIA: DA DATA DA ASSINATURA ATÉ
31 DE DEZEMBRO DE 2025. DATA DE ASSINATURA: 17/03/2025. Fundamentação legal:
artigo 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. Itabuna, 18 de março de 2025.
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Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 085/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 0068-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115.817-2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 085/2025. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 115.817-2023; PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 0068-2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – CNPJ Nº 
14.147.490/0001-68; CONTRATADO: R L SAT ANTENAS LTDA - CNPJ N° 15.332.298/0001-04. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS (SECRETARIA DE 
GESTÃO E INOVAÇÃO / SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA). VALOR GLOBAL: R$ 
30.400,00 (TRINTA MIL E QUATROCENTOS REAIS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 10.520/02. LEI Nº 
8.666/93. DECRETO FEDERAL 10.024/2019. DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. VIGÊNCIA: A PARTIR DA 
DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025. DATA DE ASSINATURA: 18 DE MARÇO DE 2025. 
PREFEITO MUNICIPAL: AUGUSTO NARCISO CASTRO. 

 
                                                                                                         

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 085/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 0068-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115.817-2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 085/2025. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 115.817-2023; PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 0068-2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – CNPJ Nº 
14.147.490/0001-68; CONTRATADO: R L SAT ANTENAS LTDA - CNPJ N° 15.332.298/0001-04. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS (SECRETARIA DE 
GESTÃO E INOVAÇÃO / SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA). VALOR GLOBAL: R$ 
30.400,00 (TRINTA MIL E QUATROCENTOS REAIS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 10.520/02. LEI Nº 
8.666/93. DECRETO FEDERAL 10.024/2019. DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. VIGÊNCIA: A PARTIR DA 
DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025. DATA DE ASSINATURA: 18 DE MARÇO DE 2025. 
PREFEITO MUNICIPAL: AUGUSTO NARCISO CASTRO. 
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Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 133-S/2024 

VINCULADO AO PREGÃO ELETRONICO Nº 038-S/2023; CONTRATANTE: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA. CONTRATADO: SEGUROS SURA S/A, CNPJ Nº 

33.065.699/0001-27. DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM SEGUROS DE VEÍCULOS EM ATENDIMENTO AO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: PRORROGAÇÃO 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA POR 12 (DOZE) MESES, BEM COMO O ACRÉSCIMO DE 

PERCENTUAL APROXIMADO EM 25%. O CONTRATO PASSARÁ A TER O VALOR GLOBAL 

DE R$ 26.171,50 (VINTE E SEIS MIL, CENTO E SETENTA E UM REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS). DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRESENTE TERMO ADITIVO TERÁ VIGÊNCIA 

CONTRATUAL PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DE 14/03/2025 COM 

TERMO FINAL EM 14/03/2026. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO Nº 133-S/2024, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS 

POR ESTE TERMO ADITIVO. DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 14/03/2025 – LÍVIA MARIA 

BOMFIM MENDES AGUIAR - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 
 
 
 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AC92-AF9C-928A-E339-922B ou
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